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     Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", aos familiares e amigos do ex-vereador e
radialista Senhor Jorge Adão de Oliveira, do Município de Claudia - MT, nos seguintes termos:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Xuxu Dal Molin, expressa seu mais profundo PESAR aos familiares e amigos do
ex-vereador e radialista Senhor Jorge Adão de Oliveira, pelo seu falecimento ocorrido no dia 19 de maio de
2021.

JUSTIFICATIVA

As inúmeras perdas que temos assistido diariamente, vidas interrompidas que, em instante súbito,
desapartam o que viria existir, contrariando o ritmo essencial e ingente, quando a vida estava à frente.
Tantas mortes prematuras, arrastadas pela Covid-19.

Foi com grande tristeza que recebemos a notícia do falecimento do senhor Jorge Adão de Oliveira,
carinhosamente chamado pelos amigos de Batatinha, atuava como radialista a mais de 20 (vinte) anos, foi
vereador do município de Cláudia pelo período de 2001-2004, seu falecimento ocorreu no município de
Sorriso-MT, no dia 19 de maio, devido complicações em decorrência da Covid- 19.

Batatinha deixa a esposa e seis filhos, ser humano de coração inexplicável, defendia e incentivava atividades
esportivas, disposto sempre em auxiliar no crescimento do município, grande homem será eternamente
lembrado pelas ações sociais desenvolvidas.

Somos solidários ao sofrimento de todos os familiares e amigos e apresentamos os nossos sentimentos de
respeito nesta hora de imensa dor.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Maio de 2021
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